
ESTADO DE SANTA CATARINA 
Município de Taió 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Taió - TAIÓPREV 

 

 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TAIÓ – TAIÓPREV 

Rua Coronel Federsen, 111, Seminário – CEP: 89.190-000 – Taió/SC 
Telefone (47) 99281-7082 – e-mail: taioprev@taio.sc.gov.br 

Página 1 de 1 

 

DECLARAÇÃO 

 
 

Eu, INDIANARA SEMAN, Diretora Presidente do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Taió/SC – TAIÓPREV, DECLARO para os devidos 

fins que o Instituto não possui em seu quadro de pessoal um servidor efetivo ocupante do 

cargo de controlador interno. Que atualmente o Controlador Interno, servidor efetivo do 

Município, desempenha as atividades de controladoria para o TAIÓPREV, fundamentado 

Lei Complementar Municipal nº 82, de 01 de junho de 2005 que dispõe sobre o sistema de 

controle interno e cria a controladoria municipal, especificamente no artigo 3º que diz: “A 

Controladoria Municipal terá atuação no Poder Executivo e ainda nas Autarquias, 

Fundações, Empresas de Economia Mista, Empresas Públicas, Fundos, Concessionários, 

Permissionários, Aplicação de Subvenções e no cumprimento das obrigações dos 

beneficiários de incentivos econômicos e fiscais”. (grifei) 

A referida lei pode ser acessada através do link: 

https://www.legislacaomunicipal.com/documento?documento=/gedocnet/leis/imagens/827

65488000102/Lei03157 

Encaminhamos anexa à presente declaração, o ato de nomeação do controlador interno. 

 

Taió, 14/03/2024. 

 

 

Indianara Seman 

Diretora Presidente - TAIOPREV 
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